
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 2.869,
DE 2021

Acrescenta  o  artigo  91-A  à  Lei  nº

13.146, de 06 de julho de 2015, que

institui a Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da

Pessoa com Deficiência).

EMENDA Nº 1

Substitua-se a redação do caput do art. 91-A que se pretende

acrescentar  à  Lei  nº  13.146,  de  2015,  nos  termos  do  art.  2º  do

projeto, pela seguinte redação:

"Art. 91-A. Impedir, em desacordo com

determinação legal ou regulamentar, a

locomoção  de  pessoa  com deficiência

nos transportes coletivos elencados no

§ 1º do art. 46 desta Lei:

.......................................................

................"

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2023.
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